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COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 551/2019

(Autoria dos Deputados Paulo Litro e Homero Marquese)

 

Dispõe sobre a possibilidade do emprego de cartões de débito e crédito como meio de pagamento nos
Cartórios Extrajudiciais do Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Autoriza os Cartórios Extrajudiciais do Estado a disponibilização de cartões de débito e crédito como
meio de pagamento dos seus serviços.

§ 1º Os valores efetivamente cobrados pela empresa credenciadora do cartão poderão ser repassados ao
usuário que optar por esse meio de pagamento, em consonância com a Lei Federal nº 13.455, de 26 de junho
de 2017, sendo adicionados aos valores dos emolumentos e tributos incidentes sobre os serviços.

§ 2º Os Cartórios Extrajudiciais informarão aos usuários os valores cobrados pela empresa credenciadora do
cartão antes da contratação dos serviços e, ao final, discriminarão a importância correspondente no recibo da
prestação dos serviços.

§ 3º Os Cartórios Extrajudiciais garantirão aos usuários a possibilidade de realizar pagamentos por meio de
cartão de crédito em até doze parcelas mensais e sucessivas.

Art. 2º O emprego do meio de pagamento previsto nesta Lei somente poderá ser realizado a partir de
contratos ou convênios firmados com empresas que forneçam mecanismos, softwares e ferramentas de forma
não onerosa ao Estado.

Art. 3º A fiscalização do previsto nesta Lei será realizada pelos órgãos públicos nos respectivos âmbitos de
atribuições.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Curitiba, 11  de maio 2020.
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Alexandre Curi

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Deputado Estadual, em
11/05/2020, às 14:21, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0135508 e o código CRC 7AFA7BB7.
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